
  

O Desembargador GERALDO BONFIM DE FREITAS, 

Presidente do Tribunal Regiaal Eleitoral 
do Estado de Golás, no uso de suas atribui 

sães tasas so e tando em vista o que resole 

; bunal,em sua sessao de 15 

  

    

    

extvio do ze “ogfeão da Come rea de jo VIANÓPOLIS, p para / 

B funções de Eserívão Eleitoral da referida 

Zonas + em substituiçã | ao Bnrs ANTONIO DE ARAÚJO no - 

RAIS, por já haver servido mais de dois (2) anose 

  

   
   

  

   

EMALDO BONFIM DE FREI TAS, 
Prosidabtoo 

 


